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PORTARIA DA PROEC Nº 010, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.

 

Institui a Comissão de Avaliação de Propostas de 

Ações de Cultura, objeto do Edital ProEC nº 018/2018. 

 

O PRÓ-REITOR ADJUNTO DE EXTENSÃO E CULTURA DA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC) EM EXERCÍCIO NO 

CARGO DE PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO E CULTURA, nomeado pela Portaria da 

Reitoria da UFABC nº 074, de 16 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU) nº 33 de 19 de fevereiro de 2018, seção 2, página 16, no uso de suas atribuições legais e 

considerando: 

 as deliberações do Comitê de Extensão e Cultura em sua III sessão 

ordinária de 09 de agosto de 2018; e 

 a chamada pública ProEC nº 002/2018,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir a Comissão de Avaliação de Propostas de Ações de Cultura, 

objeto do Edital ProEC 018/2018, com a finalidade de avaliar as propostas inscritas no referido 

edital.   

Art. 2º A Comissão Avaliadora a que se refere o art. 1º será constituída pelos 

seguintes membros, sob a presidência do primeiro:  

 Leonardo José Steil (Pró-Reitor de Extensão e Cultura) 

 Ana Maria Dietrich (CECS) 

 Anita Iracema Simão (Discente de Pós-Graduação) 

 Cláudia Jordão de Sousa (Comunidade Externa) 

 Gabriela Rufino Maruno (PROEC) 

 Lucas Nascimento dos Santos (Discente de Graduação) 

 Marcos Tavares (CCNH) 

 Sandra Felix Santos (Técnico-Administrativa) 

 Vinicius Cifú Lopes (CMCC) 

 

Art. 3º Essa Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 

(trinta) para conclusão dos trabalhos, a contar da sua publicação. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da UFABC. 

 

 

 

Evonir Albrecht 

Pró-reitor de Extensão e Cultura em exercício 
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